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	 MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Ofícios da Tutela Coletiva



IC n° 1.28.000.000138/2004-12

 
DECISÃO DE ARQUIVAMENTO Nº 08/2013

1.
Tratam-se os autos de Inquérito Civil instaurado após  representação do Sr. Ricardo Dantas da Silveira para verificar a ocorrência de dano ambiental no município de Natal, na região da cidade conhecida como Paço da Pátria, localizada nas margens do Rio Potengi. Na oportunidade, o representante informou que a Prefeitura de Natal realizaria um conjunto habitacional que causaria a destruição de área de mangue. 

2. 
Diante dos fatos apresentados, foram requisitadas  informações dos órgãos competentes. Em resposta, o IDEMA alegou que o Licenciamento Ambiental, no âmbito do município de Natal, vinha sendo exercido pela Secretaria Especial de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB (fl. 08). Esta secretaria, por sua vez, informou que as obras realizadas no Paço da Pátria estavam relacionadas ao PEMAS (Plano Estratégico Municipal para Assentamentos Subnormais), contemplando serviços de drenagem pluvial, esgotamento sanitário, pavimentação, abastecimento de água, coleta de resíduos sólidos, equipamentos comunitários e remanejamento de construções subnormais, de acordo com o Licença de Instalação nº. 092/2002, concedida em nome da Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social – SEMTAS (fl. 11/12).  

3. 

Às fls. 25/26 o IBAMA trouxe aos autos a Licença de Instalação da obra em questão. Este órgão ambiental informou ainda que, pelo projeto apresentado, não haveria destruição de mangue ou alteração no fluxo das marés (fls. 39/39-A).

4. 
Determinadas outras diligências, obteve-se a informação, através do ofício nº. 794-GRPU/RN, de que a obra foi realizada sobre terreno de marinha ou acrescidos, estando, contudo, regularizada junto à SPU mediante o respectivo termo de cessão (fls. 40/54).

5.
Por sua vez, a capitania dos portos, conforme o teor da fl. 60,  não se opôs ao serviço de urbanização do Paço da Pátria, uma vez que o projeto não comprometia a segurança da navegação e o ordenamento do espaço aquaviário.

6. 
Segundo o teor do despacho de fl. 79, foi requisitado ao IBAMA que informasse se, com base em fotografia aérea de 1997 da SPU ou anteriores, a execução do projeto de urbanização da comunidade de Paço da Pátria, Pantanal, Areado e área lindeiras, objeto da Licença de Instalação nº 092/2002 da SEMURB, importou em desmatamento de mangue. Em resposta, o IBAMA novamente informou que a implantação do projeto de urbanização não promoveu o desmate em floresta de manguezal (fls. 93/97). Contudo, deixou claro que a ocupação urbana abrange Área de Preservação Permanente, margem de rio.

7.
Através do Despacho n. 420/2011 foi determinada a requisição à Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social – SEMTAS do Município de Natal de uma série de informações de forma a conhecer a questão social subjacente à obra que é investigada no presente inquérito, sendo requisitadas informações sobre o histórico da ocupação, a condição financeira das pessoas que ali vivem, qual o tamanho da população no local, dentre outras informações.

8. 
A Prefeitura de Natal, através do ofício constante às fls. 111/125, aduziu que a ocupação do Passo da Pátria confunde-se com o surgimento da Cidade de Natal, no ano de 1598. Informou ainda que a renda familiar de 728 famílias da localidade é de aproximadamente 2,7 salários mínimos, sendo que 109 possuem renda superior a 2,7 salários mínimos e 83 alegaram não ter renda ou ser irrisória.  


É o relatório.

9.
Conforme se observa da narrativa fática acima, considerando as informações obtidas através das diligências realizadas,  notadamente as imagens de fl. 98, é possível afirmar que a obra não causou danos à vegetação de manguezal. Segundo o parecer técnico de fls. 93/97, sequer há informações de que na área referida teria havido mangue.

10. 
Em análise das fotos constantes na fl. 98, percebe-se que já no ano de 1997 não havia qualquer vegetação no local onde posteriormente, a partir de 2002, foram realizadas as obras. Apenas ao lado do citado bairro há vegetação, que, conforme imagens recentes, do ano de 2013, do google (fls. 131/132), restou intocada. Assim, não se verificou qualquer espécie desmatamento decorrente da obra em comento.

11. 
Por outro lado, é evidente que a obra, como grande parte do bairro de Passo da Pátria encontra-se na faixa de preservação permanente do rio Potengi, conforme atestam as imagens acostadas ao inquérito. 


Porém é perceptível, pela imagem mais ampla, extraída do google (fl. 132), que a cidade de Natal, de forma semelhante a outras capitais do país, se desenvolveu às margens do rio. Essa forma de ocupação é tão evidente na história da cidade que os nomes dos primeiros bairros são Ribeira e Rocas
. 

12. 
Dessa forma, atualmente, grande parte da margem direita do Rio Potengi se encontra densamente urbanizada, fato originário de um processo que se desenvolveu ao longo de anos de história. O mesmo se podendo dizer da ocupação na localidade de Passo da Pátria, que, como informado pela Prefeitura de Natal, no ofício à fl. 111, confunde-se com o surgimento da cidade. 


Se tivéssemos que desocupar toda a APP do rio Potengi, uma parte considerável da cidade teria que ser relocada, exatamente aquela que diz com o início de sua história. Trata-se de uma situação consolidada, inclusive anteriormente ao advento do Código Florestal de 1965. 

13. 
O que se verifica, por fim, relativamente ao empreendimento realizado pela prefeitura de Natal na área do Paço da Pátria, é que antes havia uma ocupação desordenada de anos, existindo uma grande quantidade de famílias vivendo sem o amparo dos equipamentos urbanos necessários. Com a realização da obra, os serviços urbanos básicos foram fornecidos, atendendo aos interesses daquela comunidade carente, bem como, aos interesses da proteção ao meio ambiente, uma vez que organizou a ocupação, sanando e evitando os danos oriundos de uma ocupação irregular. 


Sobre o projeto, quando da decisão relativa à cessão da área, o Ministério do Planejamento assim se manifestou em parecer acostado à fl. 42, verbis:


“2. O Projeto Habitar Brasil/BID é desenvolvido com fonte de recursos do Governo Brasileiro em convênio com o Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, e administrado pela Caixa Econômica Federal – CEF.

3.
O Projeto busca estudos para a implantação e a integração de infra-estrutura e urbanismo, voltados ao assentamento de moradias, que vai desde a regularização fundiária/dominial até a execução de obras necessárias à efetiva melhoria de vida da população.

4.
Ressalte-se a relevante importância social do Projeto, pois visa beneficiar cerca de 920 famílias carentes, com soluções para os problemas de habitação, saneamento e lazer.

14. 
Diante de uma ocupação urbana consolidada em APP, o Código Florestal atual resguarda essa situação através do artigo 64, transcrito a seguir:  

Art. 64. Na regularização fundiária de interesse social dos assentamentos inseridos em área urbana de ocupação consolidada e que ocupam Áreas de Preservação Permanente, a regularização ambiental será admitida por meio da aprovação do projeto de regularização fundiária, na forma da Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009. 


Não era a norma aplicável à época dos fatos, mas demonstra o entendimento atual a respeito da tormentosa questão das ocupações urbanas consolidadas de longa data, anteriores inclusive ao Código Florestal de 1965, em áreas de margem de rio.

15.
Saliente-se que, como se extrai da Licença de Instalação n. 92/2002 em referência feita nos seus condicionantes (fl. 26), bem como de outros documentos acostados ao inquérito, as obras realizadas pela Prefeitura tem caráter de interesse público (saneamento, drenagem pluvial, ampliação de abastecimento de água e coleta de resíduos sólidos, dentre outras medidas). Nesse sentido, e considerando a evidente ausência de alternativa técnica e locacional, se tratando de área urbana, poderiam as obras ser autorizadas pelo órgão municipal de meio ambiente, nos termos do art. 4º, caput e § 2º, do antigo Código Florestal. Sendo que, no presente caso, ao contrário do que menciona o art. 4º não há nem mesmo que se falar em supressão de vegetação, pois tal não ocorreu. 

16.
Finalmente, além de se tratar de uma obra de evidente interesse público, destinada a melhorar a condição de vida de pessoas mais carentes, as imagens de fls. 98 e 131/132 demonstram que não houve significativa alteração do meio ambiente, pois a intervenção se deu sobre área já antropizada de longa data, sendo que, em relação à área verde contígua ao bairro, está foi preservada.

17.
Por todas essas razões, não vislumbramos a prática de ilícito no presente caso, sendo o arquivamento do inquérito medida que se impõe.

18.

Ante o exposto, com fulcro nos §§ 1º e 3º, do art. 9º, da Lei nº 7.347/85 c/c art. 62, inc. IV, da Lei Complementar n. 75/93, regulamentado pelo art. 17, §§ 1.º, 2.º e 3.º, da Resolução n.º 87/2006 do Conselho Superior do Ministério Público Federal, determino o arquivamento deste IC, submetendo a presente decisão ao exame, deliberação e, se for o entendimento, homologação por parte da 4ª Câmara de Coordenação e Revisão.

19. 
Comunique-se esta decisão ao representante, identificado na fl. 02 dos autos.

20. 

Em cumprimento ao disposto no art. 16, § 1º, inc. I, da Resolução n. 87/2006 do CSMPF, publique-se no Portal do Ministério Público Federal.

21. 
Após as anotações de praxe nesta PR, remetam-se os autos à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão, em Brasília/DF, sendo observado o prazo de até 3 (três) dias previsto no § 1º, do art. 9º, da Lei da Ação Civil Pública.

Cumpra-se. 

Natal/RN, 20 de novembro de 2013.

FÁBIO NESI VENZON,

Procurador da República.

�	É um dos mais antigos da cidade, e está situado próximo ao cais do porto e o mar. Formado inicialmente por pescadores que iriam realizar suas atividades no mar no � HYPERLINK "http://pt.wikipedia.org/wiki/Atol_das_Rocas"��Atol das Rocas�, daí o suposto nome do bairro (http://pt.wikipedia.org/wiki/Rocas)
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